LEI Nº1824 DE 02 DE MAIO DE 1995 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER GASTOS COM CURSO DE CAPACITAÇÃO RURAL 

JOÃO CANISIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer gastos no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) com o Curso de Capacitação Rural, que ocorre nos dias 27/04, 28/04; 04/05; 05/05 ; 11/05; 12/05; 18/05; e 19/05, no Centro Comunitário em São Pedro da Serra. 

Art. 2º Os recursos de que trata o artigo 1º desta Lei serão repassados ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul, que com o apoio do SEBRAE/RS está desenvolvendo o referido Curso, devendo ser prestado contas 3o dias após o recebimento dos recursos. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente  Lei estarão à cargo da Secretaria da Agricultura, 3.1.3.2, Outros Serviços e Encargos. 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de maio de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                           


João Canísio Hoffmann 

Secretária                                                        


    Prefeito Municipal 

